
 

SECRETARIA DA 
 ADMINISTRAÇÃO,  

TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCRUZILHADA DO SUL 

Avenida Rio Branco, 261 – Centro - Encruzilhada do Sul/RS – CEP 96610-000 

Fones: (51) 3733-1180 ou 3733-1379 ou 3733-1250 

PROJETO DE LEI Nº 116/2025. 
 

Prorroga a vigência do Plano Municipal de 
Educação – PME, aprovado pela Lei 3.500, de 
14/07/2015. 

 

 

Art. 1º  Fica prorrogado pelo prazo de 01 (um) ano o Plano Municipal de Educação 
– PME, aprovado pela Lei 3.500, de 14/07/2015. 

Parágrafo único.  O prazo de 01 (um) ano começará a contar após a data de 
publicação do novo Plano Nacional de Educação. 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito, em Encruzilhada do Sul, .... de ..................... de 2025. 

 

 

 

Benito Fonseca Paschoal, 
Prefeito. 

 

 

 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

Gilson Soares de Mello, 

Secretário Municipal da Administração, Tecnologia e Inovação. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  D
E

N
IS

E
 G

U
T

E
R

R
E

S
 P

R
Z

Y
G

O
D

IN
S

K
I e

 B
E

N
IT

O
 P

A
S

C
H

O
A

L
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//e

nc
ru

zi
lh

ad
ad

os
ul

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/0
B

A
8-

76
9A

-0
74

8-
80

1D
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 0
B

A
8-

76
9A

-0
74

8-
80

1D

A
ut

en
tic

aç
ão

 d
o 

do
cu

m
en

to
 n

o 
si

te
 h

ttp
s:

//c
itt

a.
cl

ic
k/

V
ue

m
9G

O
W

 u
til

iz
an

do
 a

 c
ha

ve
 'B

E
40

62
9F

'



 

SECRETARIA DA 
 ADMINISTRAÇÃO,  

TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCRUZILHADA DO SUL 

Avenida Rio Branco, 261 – Centro - Encruzilhada do Sul/RS – CEP 96610-000 

Fones: (51) 3733-1180 ou 3733-1379 ou 3733-1250 

MENSAGEM 

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Eminentes Vereadores, 

 

O presente Projeto de Lei tem por objetivo prorrogar a vigência do Plano Municipal 
de Educação – PME, aprovado pela Lei 3.500, de 14/07/2015. 

O Plano Municipal de Educação foi instituído por meio da Lei Municipal nº 3.500, 
de 17 de julho de 2015, encontrando-se, portanto, formalmente vinculado ao prazo de vigência e 
às metas estabelecidas em consonância com o então Plano Nacional de Educação. Ocorre que, 
diante do processo de atualização e aprovação do novo Plano Nacional de Educação (PNE), 
torna-se imprescindível que o Município promova a devida adequação normativa de seu 
planejamento educacional. 

Embora a prorrogação temporária do Plano Municipal de Educação possa ser 
efetivada por meio de Decreto, tal medida possui caráter excepcional e transitório, não sendo 
suficiente para garantir a plena conformidade legal, a legitimidade democrática e a vinculação das 
políticas públicas educacionais de médio e longo prazo. Ressalta-se que, por se tratar de matéria 
originalmente aprovada por lei, qualquer alteração estrutural, revisão de metas, diretrizes ou 
redefinição de vigência deve observar o princípio da legalidade, mediante a elaboração 
de Projeto de Lei a ser submetido à apreciação do Poder Legislativo. 

Nesse sentido, justifica-se a elaboração de Projeto de Lei específico com a 
finalidade de instituir o novo Plano Municipal de Educação, alinhado ao texto atualizado do Plano 
Nacional de Educação, respeitando o prazo sugerido de até um ano após a aprovação do novo 
PNE, conforme orientações técnicas e normativas do sistema educacional. 

Tal providência assegura: 

• a continuidade das políticas públicas educacionais; 

• a compatibilidade entre os planos nacional, estadual e municipal; 

• a observância dos princípios constitucionais da legalidade, planejamento e 
participação democrática; 

• e a segurança jurídica necessária à execução das ações educacionais, ao 
monitoramento das metas e à captação de recursos vinculados à área da educação. 

Assim, entendendo a importância da proposta para os fins colimados, é que 
esperamos a aprovação do presente por Vossas Senhorias. 
Gabinete do Prefeito, Encruzilhada do Sul-RS. 

 

Benito Fonseca Paschoal, 

Prefeito. 
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